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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 419-A/2001

de 18 de Abril

A Portaria n.o 1102-D/2000, de 22 de Novembro, esta-
belece, no artigo 9.o do regulamento por ela aprovado,
um período de actividade com a arte de armadilhas de
gaiola, dirigidas ao camarão-branco-legítimo, de 1 de
Outubro a 31 de Março, pretendendo, deste modo, pro-
teger este recurso durante o período complementar.

No entanto, tendo em conta as condições climatéricas
excepcionais que ocorreram durante o Inverno de
2000-2001, as embarcações licenciadas para a pesca com
aquela arte não puderam operar durante uma parte sig-
nificativa daquele período, razão pela qual se agudi-
zaram as condições sócio-económicas das comunidades
dependentes.

Considerando que, pelo facto de não se ter exercido
efectivamente a pesca com aquelas armadilhas durante
quase três meses, terá ocorrido uma protecção dos recur-
sos que permite a extensão do período de actividade,
a título excepcional, durante o ano de 2001;

Dado que se verificou uma situação de excepção, com
uma significativa diminuição das capturas de camarão-
-branco-legítimo efectuadas de Dezembro até Março
pelas comunidades dependentes desta pesca, torna-se
necessário garantir a sobrevivência daquelas populações
e, uma vez que foram suscitadas dúvidas na aplicação
do disposto na alínea a) do n.o 3 do referido artigo 9.o,
urge clarificar a respectiva redacção.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 49.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de
Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O n.o 3 do artigo 9.o do Regulamento da Pesca
por Arte de Armadilha, anexo à Portaria n.o 1102-D/2000,
de 22 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Pesca do camarão-branco-legítimo, navalheira e polvo
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Só podem ser licenciadas com as armadilhas refe-

ridas nos números anteriores as embarcações de pesca,
registadas na frota local, nas áreas de jurisdição das
capitanias de Caminha à Figueira da Foz, não podendo,
durante a viagem em que operem com cada uma das
mencionadas artes:

a) Utilizar nem ter a bordo qualquer outra arte,
nomeadamente outro tipo de armadilhas;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2.o Durante o ano de 2001, as embarcações licenciadas
para a captura de camarão-branco-legítimo com arma-
dilhas de gaiola com as características definidas no
artigo 9.o da Portaria n.o 1102-D/2000, de 22 de Novem-
bro, poderão exercer a pesca de 1 de Abril a 15 de
Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, José Apolinário Nunes Portada, Secre-
tário de Estado das Pescas, em 2 de Abril de 2001.

Portaria n.o 419-B/2001
de 18 de Abril

Com a publicação da Portaria n.o 1102-E/2000, de
22 de Novembro, foi aprovado o Regulamento da Pesca
por Arte de Arrasto.

Tendo-se suscitado a necessidade de clarificar o dis-
posto em alguns artigos, considerou-se indispensável
proceder às alterações agora propostas.

Considerando ainda que, posteriormente à publicação
daquele Regulamento, se verificou a necessidade de
regulamentar o arrasto com vara dirigido aos camarões-
-negros (Crangon spp.), estabelecendo uma classe de
malhagem e um período de pesca distintos dos ante-
riormente previstos;

Considerando a necessidade de prever um período
de adaptação das embarcações de pesca que, estando
licenciadas para «redes de camarão-pilado», utilizavam
arrasto com portas:

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto
Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção
dada pelo Decreto Regulamentar n.o 7/2000, de 30 de
Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que os artigos 8.o,
17.o, 21.o, 23.o, 24.o, 26.o, 27.o, 28.o e 30.o e o anexo
do Regulamento da Pesca por Arte de Arrasto, anexo
à Portaria n.o 1102-E/2000, de 22 de Novembro, passem
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.o

Áreas de exercício da pesca

1 — A pesca com arte de arrasto não pode ser exer-
cida a menos de 6 milhas da costa, com excepção:

a) Da ganchorra;
b) Do arrasto de vara e das embarcações que uti-

lizem redes camaroeiras e do pilado, até às datas
limite previstas no artigo 30.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Às embarcações com arqueação inferior a 36 GT

que, à data de entrada em vigor do presente Regu-
lamento, se encontram registadas na Capitania de Cas-
cais e licenciadas para arrasto de peixe, não se aplica
o disposto no número anterior até 31 de Dezembro
de 2003, podendo operar por fora da linha de base recta
entre os cabos Raso e Espichel, mas nunca a menos
de 6 milhas de distância à linha de costa.

Artigo 17.o

Características da ganchorra rebocada por embarcação

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando dotada de grelha, na sua parte anterior,

a distância entre as barras da mesma não pode ser infe-
rior a 8 mm.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.o

Interdição do exercício da pesca

1 — O período de interdição para captura de todas
as espécies de moluscos bivalves e para todas as zonas
de operação é fixado, por motivos biológicos, entre 1
de Maio e 15 de Junho de cada ano.
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2 — O período fixado no número anterior pode ser
modificado por despacho do membro do Governo res-
ponsável pelo sector das pescas, tendo em conta as infor-
mações científicas disponíveis sobre o estado e a evo-
lução dos recursos biológicos ou factores de ordem
sócio-económica.

3 — No período previsto no n.o 1 é permitido capturar
até 5 kg diários de conquilha, por pescador devidamente
licenciado para a utilização de ganchorra de mão.

Artigo 23.o

Espécies alvo

A pesca com arte de arrasto de vara só pode ser
exercida quando dirigida à captura de camarões-negros
(Crangon spp.), camarões das espécies Pandalus spp.
e Palaemon spp. e pilado (Polybius henslowii).

Artigo 24.o

Caracterização da arte

A rede de arrasto de vara obedece às seguintes
características:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Altura máxima do patim ou da abertura, na ver-

tical, da boca da rede — 0,65 m;
c) (Revogado.)

Artigo 26.o

Área de actuação

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a pesca com redes de arrasto de vara só pode ser exercida
nas áreas de jurisdição das capitanias dos portos de
Caminha à Figueira da Foz e até à distância de 1,5 milhas
da costa.

2 — Na área de jurisdição da Delegação Marítima
de Esposende, até à área de jurisdição da Capitania
de Aveiro, inclusive, a pesca com arrasto de vara pode
ser exercida até à distância de 3,5 milhas da costa.

3 — (Anterior n.o 2.)

Artigo 27.o

Período hábil de pesca

1 — A pesca com rede de arrasto de vara com classe
de malhagem de 20 mm a 31 mm só pode ser exercida
de 1 de Outubro a 31 de Março.

2 — A pesca com rede de arrasto de vara com classe
de malhagem 32 mm a 54 mm só pode ser exercida de
1 de Julho a 31 de Maio.

Artigo 28.o

Licenciamento

Só podem ser licenciadas para a pesca com arrasto
de vara, com uma das classes de malhagem referidas
no anexo (20 mm a 31 mm ou 32 mm a 54 mm), embar-
cações de pesca que não disponham cumulativamente
de licença para armadilhas destinadas à captura de
camarão-branco-legítimo ou rede de levantar ‘som-
breira’.

Artigo 30.o

Disposições transitórias

1 — As embarcações que, à data da entrada em vigor
do presente diploma, utilizem redes de arrasto de vara
ou redes camaroeiras e do pilado, com portas, com carac-
terísticas distintas das referidas no artigo 24.o deverão,
até ao final do ano 2001, realizar as necessárias adap-
tações de modo a darem cumprimento àquele, com
excepção das embarcações referidas no número
seguinte.

2 — As embarcações registadas nas Capitanias da
Figueira da Foz e de Caminha que, à data da entrada
em vigor do presente diploma, utilizem redes camaroei-
ras e do pilado, com portas, deverão, até ao final do
ano 2003, realizar as necessárias adaptações de modo
a reconverter aquelas artes para arrasto de vara, dando
cumprimento ao disposto no artigo 24.o

3 — As embarcações referidas nos números anterio-
res deverão cumprir o disposto nos artigos 25.o a 29.o

ANEXO

Classes de malhagens, espécies alvo e percentagens de captura exigidas

Classes de malhagem (milímetros)

20-31 (a) 32-54 (a) 55-59 (b) 65-69 (c) » 70 (c)

Percentagem mínima de espécies alvo

50 50 30 70 Nula

Espécies alvo

Pilado (Polybius henslowi) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Camarões (Pandalus mantagui, Palaemon spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Camarões-negros (Crangon spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Camarão-vermelho, camarão-púrpura e gamba-branca (Aristeus antennatus, Aris-

taeomorpha foliacea, Parapenaeus longirostris) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Cavala/sarda (Scomber spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Carapaus (Trachurus spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Arenque (Clupea harengus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Verdinho (Micromesistius poutassou) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Sardinha (Sardina pilchardus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Argentinas (Argentinidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Lulas e potas (Loliginidae, Ommastrephidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Peixes-agulha (Belone spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Fanecas (Trisopterus spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Língua (Dicologoglossa cuneata) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Galeotas (Ammodytidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Espadilha (Sprattus sprattus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Enguia (Anguilla anguilla) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Biqueirão (Engraulis encrasicholus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
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Classes de malhagem (milímetros)

20-31 (a) 32-54 (a) 55-59 (b) 65-69 (c) » 70 (c)

Percentagem mínima de espécies alvo

50 50 30 70 Nula

Espécies alvo

Peixes-rei e eperlanos (Atherina spp. e Osmerus spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Badejinho (Gadus argenteus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Suspensórios (Cepolidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Xaputas e imperadores (Bramidae, berycidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Congro (Conger conger) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Esparídeos (Sparidae, excepto Spondyliossoma cantharus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Cantarilhos e rascassos (Scorpaenidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Azevias (Microchirus azevia, Microchirus variegatus) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Abróteas (Physis spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Peixes-aranha (Trachinidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Cabras e ruivos (Triglidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Centracantídeos (Centracanthidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Polvos (Octopus vulgaris, Eledone cirrosa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Bodiões (Labridae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Choco (Sepia officinalis) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Lagartixas/granadeiros (Nezumia spp., Malacocephalus spp.) . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Patas-roxas (Scyliorhinidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Mora (Mora moro) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Galateídeos (Galatheidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Salmonetes (Mullidae) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Galo-negro (Zeus faber) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Todos os outros organismos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×

(a) Esta classe de malhagem só se aplica à pesca com arrasto de vara.
(b) Com esta classe de malhagem, que só se aplica ao arrasto de fundo com portas, não podem ser capturados peixes e cefalópedes em quantidades superiores a 30 %, relativamente

ao total de capturas, com excepção do verdinho.
(c) Com estas classes de malhagem, que só se aplica ao arrasto de fundo com portas, não podem ser capturados crustáceos em quantidades superiores a 20 %, relativamente ao

total de capturas.»

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas Santos, em 18 de
Abril de 2001.
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